 LEI Nº 2.315, DE 26/12/2000 

Autoriza doação do imóvel que menciona ao Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado de Segurança Pública e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1° - Fica o Município de Timóteo, através do Poder Executivo, autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado de Segurança Pública, o imóvel constituído de uma casa, situada na Avenida Efigênia Pereira Bittencourt, Bairro Timirim, neste Município, medindo 423,83 m2 (quatrocentos e vinte e três metros e oitenta e três centímetros quadrados), edificada no lote nº 255, quadra 009, setor 014, com as seguintes confrontações e medidas: frente com a Avenida Efigênia Pereira Bittencourt, medindo 17,10 m; lado direito com o lote 275, medindo 29,00 m; lado esquerdo com o lote 240, medindo 28,80 m e fundos com  lote 345, medindo 18,80 m, perfazendo uma área total de 472,89 m2 (quatrocentos e setenta e dois metros e oitenta e nove centímetros quadrados).




Parágrafo único – O imóvel objeto da presente doação destinar-se-á ao funcionamento da Delegacia de Polícia no Município.




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

